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  CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE POTIRAGUÁ 

 

POTIRAGUÁ – BAHIA, 12 DE MAIO DE 2023. 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 04/2023 
 

 

“Altera membro da Comissão Especial para o 

processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar do Município de Potiraguá - Bahia”. 

 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Potiraguá, no uso 

de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 132 e 139 do Estatuto da 

Criança e do Adolescente (Lei Federal n. 8.069/1990), na Resolução nº 231/2022 do 

Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA e na Lei 

Municipal 04/2015, de 02 de abril de 2015, que dispõe sobre a Política Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente. 

 
RESOLVE: 

 
 
Art. 1º - Alterar membro da Comissão Especial com o objetivo de conduzir o processo 

de escolha unificado dos membros do Conselho Tutelar do Município de Potiraguá. 

 

Art. 2º - Integram a Comissão Especial os seguintes conselheiros: 

I – Anderson Correia da Silva - representante governamental; 

II – Genésio Francisco de Carvalho Neto - representante governamental; 

III – Carlos Henrique Andrayde Chagas - representante da sociedade civil; 

VI – Carlito Francisco de Carvalho - representante da sociedade civil. 

§1º A Comissão Especial Eleitoral será coordenada pelo senhor Genésio 

Francisco de Carvalho Neto. 

§2º A comissão terá apoio técnico do representante da Secretaria Municipal de 

Assistência Social – Reinaldo Cordeiro dos Santos CRESS 6971 5ª Região e 

Assessoria Jurídica do Dr. Juracy Silva Varges OAB/BA 29544. 

Art. 3º - Compete à Comissão Especial analisar os pedidos de registro de candidatura 

e dar ampla publicidade à relação dos pretendentes inscritos, facultando a qualquer 
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cidadão impugnar, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação, candidatos que 

não atendam aos requisitos exigidos, indicando os elementos probatórios. 

§ 1º - Diante da impugnação de candidatos ao Conselho Tutelar em razão do não 

preenchimento dos requisitos legais ou da prática de condutas ilícitas ou vedadas, 

cabe à Comissão Especial: 

I – Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação de defesa; 

II – Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da candidatura, podendo, se 

necessário, ouvir testemunhas eventualmente arroladas, determinar a juntada de 

documentos e a realização de outras diligências; 

III – Comunicar ao Ministério Público. 

Art. 4º - Das decisões da Comissão Especial caberá recurso à Plenária do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que se reunirá, em caráter 

extraordinário, para decisão com o máximo de celeridade. 

Parágrafo único - Esgotada a fase recursal, a Comissão Especial encarregada de 

realizar o processo de escolha publicará a relação dos candidatos habilitados, com 

cópia ao Ministério Público. 

Art. 5º - Atribuições da Comissão Especial: 

I – Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal das regras do processo de 

escolha aos candidatos considerados habilitados, que firmarão compromisso de 

respeitá-las, sob pena de imposição das sanções previstas na legislação local; 

II – Estimular e facilitar o encaminhamento de notificação de fatos que constituam 

violação das regras de divulgação do processo de escolha por parte dos candidatos 

ou à sua ordem; 

III – Analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os pedidos de 

impugnação e outros incidentes ocorridos no dia da votação; 

IV – Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser aprovado ou urnas 

eletrônicas junto ao Tribunal Regional Eleitoral - TRE; 

V – Escolher e divulgar os locais do processo de escolha - Apenas na hipótese de não 

uso da urna eletrônica; 

VI – Selecionar, preferencialmente junto aos órgãos públicos municipais, os mesários 

e escrutinadores, bem como seus respectivos suplentes, que serão previamente 

orientados sobre como proceder no dia do processo de escolha, na forma da 

resolução regulamentadora do pleito; 
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VII – Solicitar, junto ao comando da Polícia Militar ou Guarda Municipal local, a 

designação de efetivo para garantir a ordem e a segurança dos locais do processo de 

escolha e apuração; 

VIII – Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial do processo de 

escolha; e 

IX – Resolver os casos omissos. 

Art. 6º - A Comissão Especial deve notificar o Ministério Público, com a antecedência 

mínima de 72 (setenta e duas) horas, todas as reuniões deliberativas a serem 

realizadas pela comissão e pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, bem como de todas as decisões nelas proferidas e de todos os 

incidentes verificados. 

Art. 7º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

 
Potiraguá – Bahia, 12 de maio de 2023. 

 
 
 

JOÃO PEDRO NERES 
Presidente Interino do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
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RESOLUÇÃO Nº 05/2023 DE 12 DE MAIO DE 2023 

 

“Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação 

exercício 2023, relativo ao Cofinanciamento Estadual 

do Sistema Único de Assistência Social – SUAS”. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de 

Potiraguá/Ba. Em reunião ordinária realizada no dia 12 de maio de 2023, no uso 

das suas atribuições e de acordo com as prerrogativas. 

 

Considerando, a responsabilidade dos municípios na Política 

de Assistência Social e na Gestão do Sistema Único de Assistência Social 

(SUAS), previstas no artigo 17 da NOB SUAS 2012; 

 Considerando, a Portaria SJDHDS nº 177 de 28 de dezembro 

de 2018 que institui o Sistema de Informação do Sistema Único de Assistência 

Social - Rede SUAS do Estado da Bahia, e dá outras providências; 

 Considerando, a Portaria nº 072 de 22 de março de 2023 que 

estabelece o prazo para o preenchimento do Plano de Ação referente ao 

exercício de 2023, a ser realizado através do Sistema de Informação e 

Acompanhamento do Cofinanciamento - SIACOF. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar o Plano de Ação para Cofinanciamento Estadual para 

o exercício de 2023. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 POTIRAGUÁ - BAHIA, 12 DE MAIO DE 2023. 

 
GENÉSIO FRANCISCO DE CARVALHO NETO 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social e Instância de 
Controle Social do Programa Bolsa Família 
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RESOLUÇÃO Nº 06/2023 DE 12 DE MAIO DE 2023 

 

Dispõe sobre Aprovação da Prestação de Contas 

2022 – Cofinanciamento Estadual.   

 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de 

Potiraguá/Ba. Em reunião ordinária realizada no dia 12 de maio de 2023, no uso 

das suas atribuições e de acordo com as prerrogativas. 

 

Considerando, Portaria nº 071 de 22 de março de 2023, 

estabelece prazo de preenchimento do Demonstrativo Sintético Anual Físico-

Financeiro do exercício de 2021, pelas Gestões Municipais de Assistência Social 

e o prazo de análise e deliberação dos Conselhos Municipais de 

Assistência Social, referente ao cofinanciamento estadual do Sistema Único de 

Assistência Social - SUAS, no Sistema de Informação e Acompanhamento do 

Cofinanciamento - SIACOF e dá outras providências. 

Considerando, o que dispõe a Norma Operacional Básica do 

Sistema Único de Assistência Social – NOB/SUAS e a PNAS; 

Considerando, a Tipificação Nacional dos Serviços 

Socioassistenciais e o Protocolo de Gestão Integrada dos Serviços, Benefícios 

e Programas de Transferência de Renda; 

Considerando, a Portaria nº 442/05 do MDS que regula sobre 

a Proteção Social Básica do Sistema Único de Assistência Social; 

Considerando, as normas Constituição Federal de 1988, consta 

em seu artigo 70, parágrafo único, a obrigação da comprovação pelo gestor que 

utilizou os recursos financeiro do ente público que sejam os de transferência 

regular e automática (fundo a fundo) ou os viabilizados por convênios/plano de 

ação e contratos de repasses; 

Considerando, o Decreto n° 11.048/2008, a obrigatoriedade de 

anexar à prestação de contas a Ata e Resolução do Conselho Municipal de 

Assistência Social - CNAS; 
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Considerando, a Portaria SJDHDS nº 123 de 08 de agosto de 

2016, que dispõe sobre normas complementares ao regulamento do 

cofinanciamento estadual do Sistema Único de Assistência Social - SUAS; 

 Considerando, a Portaria SJDHDS nº 177 de 28 de dezembro 

de 2018 que institui o Sistema de Informação do Sistema Único de Assistência 

Social - Rede SUAS do Estado da Bahia, e dá outras providências; 

 Considerando, a Resolução CIB nº 03 de 23 de abril de 2018, 

que institui parâmetros estaduais para o registro das informações relativas a 

concessão dos benefícios eventuais e oferta dos serviços socioassistenciais no 

âmbito do SUAS; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar a utilização dos recursos recebidos do Fundo 

Estadual de Assistência Social - FEAS para o exercício de 2022, por terem sido 

executados em consonância com a LOAS e a NOB/SUAS respeitando o princípio 

da finalidade nas ações da Proteção Social Básica e Especial, nas atividades 

continuadas realizadas com as famílias em situação de vulnerabilidade e risco 

social no seu território, em consonância com a Tipificação Nacional dos Serviços 

Socioassistenciais e com o Protocolo de Gestão Integrada dos Serviços, 

Benefícios.  

Art. 2º - Aprovar a Prestação de Contas do exercício de 2022. 

 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 POTIRAGUÁ - BAHIA, 12 DE MAIO DE 2023. 

 
 

GENÉSIO FRANCISCO DE CARVALHO NETO 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social e Instância de 

Controle Social do Programa Bolsa Família 
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RESOLUÇÃO Nº 07/2022 DE 12 DE MAIO DE 2023 

 

“Dispõe sobre a aprovação da reprogramação de 

saldos dos recursos financeiros repassados pelo 

Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS ao 

Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, 

referente ao cofinanciamento do Sistema Único de 

Assistência Social – SUAS, exercício 2022”.  

 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de 

Potiraguá/Ba. Em reunião ordinária realizada no dia 12 de maio de 2023, no uso 

das suas atribuições e de acordo com as prerrogativas. 

 

Considerando, Portaria nº 071 de 22 de março de 2023, 

estabelece prazo de preenchimento do Demonstrativo Sintético Anual Físico-

Financeiro do exercício de 2022, pelas Gestões Municipais de Assistência Social 

e o prazo de análise e deliberação dos Conselhos Municipais de 

Assistência Social, referente ao cofinanciamento estadual do Sistema Único de 

Assistência Social - SUAS, no Sistema de Informação e Acompanhamento do 

Cofinanciamento - SIACOF e dá outras providências. 

Considerando, a responsabilidade dos municípios na Política 

de Assistência Social e na Gestão do Sistema Único de Assistência Social 

(SUAS), previstas no artigo 17 da NOB SUAS 2012; 

Considerando o artigo 44 da Portaria SJDHDS nº 123 de 18 de 

agosto de 2016 que estabelece que “os saldos dos recursos financeiros 

repassados pelo FEAS aos Fundos Municipais de Assistência Social, existentes 

a partir de 31 de dezembro de 2011, poderão ser reprogramados, para o 

exercício seguinte, à conta do Bloco de Financiamento a que pertencem”; 

Considerando que só caberá reprogramação dos saldos, se o 

órgão gestor tiver assegurado a população, durante o exercício anterior, os 

benefícios eventuais e serviços socioassistenciais cofinanciados, 

correspondentes a cada piso de proteção, sem solução de continuidade; 
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Considerando, a Portaria SJDHDS nº 123 de 08 de agosto de 

2016, que dispõe sobre normas complementares ao regulamento do 

cofinanciamento estadual do Sistema Único de Assistência Social - SUAS; 

 Considerando, a Portaria SJDHDS nº 177 de 28 de dezembro 

de 2018 que institui o Sistema de Informação do Sistema Único de Assistência 

Social - Rede SUAS do Estado da Bahia, e dá outras providências; 

 Considerando, a Resolução CIB nº 03 de 23 de abril de 2018, 

que institui parâmetros estaduais para o registro das informações relativas a 

concessão dos benefícios eventuais e oferta dos serviços socioassistenciais no 

âmbito do SUAS; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar a reprogramação dos saldos não executados, 

dos recursos financeiros exercício 2022, repassados pelo Fundo Estadual de 

Assistência Social – FEAS, para o Fundo Municipal de Assistência Social – 

FMAS, referente ao Bloco de Benefícios Eventuais, Bloco de Proteção Social 

Básica, no montante de R$ 7.840,12 (sete mil e oitocentos e quarenta reais e 

doze centavos), assim distribuídos: 

a) Bloco de Benefícios Eventuais no valor de R$ 1.803,00 (hum mil e oitocentos 

e três reais); 

b) Bloco de Proteção Social Básica no valor de R$ 6.037,12 (seis mil e trinta e 

sete reais e doze centavos); 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da 

deliberação da plenária. 

  

 POTIRAGUÁ - BAHIA, 12 DE MAIO DE 2023. 

 
GENÉSIO FRANCISCO DE CARVALHO NETO 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social e Instância de 
Controle Social do Programa Bolsa Família 
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